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Seúoras Vereadoras
-i Con-rnc'r necer:

Hre* [áh5ur^i
Seúores Vereadores.

.4?1. **PRoÍ N

Apresentamos a esta Augusta asa de Lers. para a
devida apreciação. o Projeto de lei n' 02012023 que autoriza o Poder Executivo
Municipal a doar áreas urbanas de sua propriedade ao FAR - Fundo de Arrendamento
Residencial. representado pela Caixa Econômica Federal.

A Administração Pública Municipal visa dar apoio as

Ações de continuidade na implementação de Programas Habitacionais de Interesse

Social em parceria com o Govemo FedeiáI, através do Programa Miúa Casa Minha
Vida, para a construção de aproximadamente 100 Unidades Habitacionais Populares em

nosso Município.

Para tanto, a Caixa Econômica Federal que representa o

FAR- Fundo de Arrendamento Residencial, necessita de Lei Autorizativa de doação

específica para a implantação do Projeto.

Isto posto, contando com o elevado espírito público a

nortear Vossa Excelência e Nobres Pares, em assuntos de interesse de nossa população,

é que solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe. reiterando nesta

oportunidade. nossa alta estima e distinta consideração.

Atenciosame
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PROJETO DE LEI N" O2OI2O23

Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal, a doar
imóveis de sua propriedade ao

Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR),

Art. lo Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a doar ao

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) regido pela Lei Federal nq 10.188, de 2001,

representado pela Caixa Econômica Federal, os imóveis constantes nas matículas ne

5013 e 5640 do Serviço Registral Imobilitirio da comarca de São Gabriel do Oeste-MS,

no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV).

Parágrafo único. Os imóveis destinados à doação, determinados pelas

matrículas mencionadas no coput desÍe artigo, correspondem:

I - Chácara 01 da quadra 07 do Loteamento denominado Santa Luzia II,

com área total de 11.912,50m2 - Matrícula no 5013.

II- Área Institucional determinada Chácara 02 da quadra 07 do

Loteamento Santa Luzia Il. com ií'rea total de 13.912,50m2 - Matrícula n' 5640.

Art. 2'O imóvel objeto da matrícula ne 5640, de que trata o inciso II do

Parágrafo único do Art. lo da presente Lei, com riLrea de 13.912,50m2, fica por esta Lei

desafetado da categoria de bem público, passando a bem dominial do Município de São

Gabriel do Oeste-MS.

Art. 3o Os bens imóveis descritos no art. 10 desta Lei, serão utilizados

exclusivamente no âmbito do Programa Miúa Casa Miúa Vida - FAR, e constarão dos

bens e direitos integrantes do FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, com fins

específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliririos, observadas, quanto a tais bens, as seguintes restrições:

I - Não integrem o alivo da Caixa Econômica Federal:
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II - Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da

Caixa Econômica Federal;

III - não compõem a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal

para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - Não podem ser dados em garantia de debito de operação da Caixa

Econômica Federal;

V - Não são passiveis de execução por quaisquer credores da Caixa

Econômica Federal, por mais privilegiados que possam ser;

VI - Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel'

Art.4'A Donatilria lerá como encargo utilizar o imóvel doado nos

termos desta Lei exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas

à população de baixa renda, em conformidade com as noÍrnas estabelecidas no

Programa Minha Casa Miúa Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR

Parágrafo único. A propriedade das unidades habitacionais produzidas

será transferida pela Donatri.ria para cada um dos beneficiários. mediante alienação,

segundo as regras estabelecidas no Programa Miúa Casa Minha Vida.

Art. 5o A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta

Lei, ficará automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio

pleno da municipalidade, se:

I - A Donatária fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele

determinado no art. 4o, desta Lei;

II - A construção das unidades habitacionais não iniciarem em até 36

meses contados a partir da efetiva doação, na forma desta Lei.

Art. 6' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção

do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, que têm como fato gerador a

transferência das unidades imobiliárias ofertadas aos beneficiarios, cujas operações
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decorram da aplicação dos recursos provenientes do Fundo de Anendamento

Residencial - FAR.

Art. 7' A doação de que trata esta Lei dar-se-á em estrita observância à

legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos dos art. 17 da Lei Federal

n. 8.666/93, devendo ser formalizada mediante escritura pública.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

São Gabriel do Oeste - MS.03 de outubro de 2023.
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NAURELINA COLMAN SATORRE,
São Gabriel do Oeste, Estado de
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CERTIDÃO
Registradora lmobiliária desta Comar
Mato Grosso do Sul, no uso de SUAS
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ESTADO OE MATO GROSSO OO SUL
COMARCA oE sÀo GABRIEL oo oEsTE

R-2-5.0'f 3 - Protocolo n. 75.675 - EM 27 DE ABRIL DE 2022

CCNÍINIJÁ NO VÉRSO
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LIVRO NO 2 - REGISTRO GERÂL

Ler. portadores dâs cI RG
,§ob o n9 13õ - 245.749-49 ( em
1io vargas, nq 9Ôó, íresta

Nq 1-527-717-l"1sr 1-499-262-lís; titulare6 do
comum), .esidêntês e domiciliadôs á Avenida
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e^ ....!7-..... ,.. a. rs91 .
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de Bens, .aôteri.,rmcnle aô ãdvênlo dã Lei ô"51"5,/77, êIe ágricultor, ela dÔ

It óVEL: CHACÊRA Nq O1 oâ ErUâDRÂ Np 07, medindo 1os x ].32.so netros (cer,
. to e cinêo ínêtros de frente por cento ê trintâ ê dDis ê cinqüen-

t.3 ditos da Írênte aos f Lrndos), perfazendo a àrêâ de 13-912,5Om2 (treze m:_-
novecêôtos ê dozê metros ê ciôqüênta centlmetros quâdrâdos), do Ioteamênto
denominado "sâNTâ LUZIA II , sttuado no perlmet.o uÊbano dêsia cidade e co--
mârca de São Gebriêl dô oestê, EstadÕ dê Mâiê Grosso do Sul, com as sêguin--
tes medidas e confrcntações: Âo Norte, em 1O5,Oo íàetros! coh a ChÀcara r,Sl
02; âo sul , em lo5,Oo met-os, com À avenids càstelo Branco; a Leste,
132,50 ínetros, com n Chácara nQ C)3; e, a Oes.ie, em 152,5o rnet.os, com a Rrlr-
Sãntá cecí l ia -
PROPRI ETARfOS: PRfrO

SONI '
HâFFISSONI e s,ra mulher CECILIê LUZÍA NICÂRETTA IíÂFFIS-
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REGTSTRO ÂNTERIOR: r'latrlcuia n9 5-óAó, f icha a
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R.1-5-O13 - EM ].7 c,E AGOSTO OE
Por escritL-rra pútr,lica de doação
Í1-073, no l.a Oftcio dê NÕtas d
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Prottfcolo õ9 LL -24é - DOâCÀO
.ada êm o7-oó-?5, Iivro ng E âux Ill -
comarêa, Tabel:ã RâqueI silvana Emiliart;
s mi}, sessênta aêáis e setêntÂ e cincc'

«:entawos ), o
n atrlcu1a a
':oci edsde ci
ranâ, n9 !-55O, nesta cidade, inscrita no CGC--HF §ob o r,9 AO -34't -\-72/oA.)L'
3ó-. neste ato reprêsentada Pelo -=eu Presidente o senhor: EXPEOITO TONE] .
b.asi1êiro' casa.lo, come.ciante, portsd.cr da cI Rq ng 4oo453O451-SSP-RS;
<lo clc sob o t19 2o9-264-3OO-25, resldente e doí\ i c l1 i ado .â Rua É1vi no Râmo '-
Nogueirâ, n9 .1-3O5, nesta cidade- CoNDIçOEs: Rêsponder pela êvicção de dj
..2itô- Fôi recôlhido o ITCO no vêlor dê R§6\,22, ou sêja 28 sobre o va1o. d''
RSs-oóO,75, Pela Guia de Â.Fecadação ãErawés dâ AGENEA desta ci
dadê - EHoLUMENÍoS: R$35, oo ÍoTÂL. Do que dou fê, Érr, /e)V,of icial do Rê
gistr(', quê a datilografeÍ, confe.i' subscrevi' dolr f ê

s proprietãrios (M-5-o1"3), doarâm o imàve1 objêto da p-ê!ren
ÂssocrAcão Dos noToRrsTÂs ÂuToNolíos DE 9aÍo GÂBRIEL OO OESTE
;rl d. di."rt" p"r'a;o, s,gm *ins lucrÀlivos, êom sede á Rua P

Pela sentença expedida pela vara Única da Comarca de sâo Gabriel do Oeste-MS, eÉraÍda dos
autos n. OOO1709-í9.2009.8.í 2.0043 - Açáo de Desapropriação, que o Município de São GabÍiel
do Oestê-MS, move conlra Associação dos láotoristas Autônomos de São Gabrlel do 'oeste.
assinado pelo Exmo. Sr. Dr. Atílio Césâí dê Oliveiía Júnioí, MeÍitíssimo Juiz de Oireito da Vara Unicá
destâ ComâÍcã, constã que por sentença pÍofeÍida em Oa.03.2012, tránsitado em julgado no dia
O2.O5.2O12, foi iulgada procedênle a reÍe.ida açáo, no qual fixou-sê o importe de R$9rí.6O5,Oo
(Noventa e quatro mil e seiscentos e cinco reais), relativos a indenização, a ser pagos ao
expropriarÍte Associaçâg dos Motoristas Autônomos dê São Gabrlol do Oe3te, pa§§ando o
imóV;lobjetode9tamàtriculaapertencerexcluSivamenteao@
gE§IE, pessoa rurÍdica de direito constitucionâl intêmo, inscrito no CNPJ-MF n. 15.389 588/0OOí-94.
Çcm sode na Aveôida Gêtútio Vargas, n. 600, centÍo. nêsta cidade, conforme Decreto Municipal r
163/09, de 25 de novembro de 2oo9: artigo 5o do Decreto-Lei n. 3.365 de 2'Í de junho de 1941:e, do
ar:igo 12. insciso XXXV da Lei Orgânica MLrnicipal, declarando-o de utilidade pública. Isento do

Pag.: 001/002
Certidão na última página
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(Continuação do anverso dâ richa 1 da matÍicula n. 5.013
recolhimento do lTBl, conforne Guia de lnÍormaçáo n. 10956. Valor vên a1 R$72-233,7A (Sêtenta e
dois mil, duzeôtos e trintâ ê t s reais e setenta centavos). EMOLUMENTOS: lsenlo - artigo í6 da
Lei Estâduai 3003 d 07.06 5 - SELO AAI1942aFí40-lcB. Do qued do Oeste-
MS. 06 05.2022. E al Substitulo, que o

CERTIFICA que a presente cêrtidão, lavrada em inteiro teor, foi extraída
em forma reprográfica, nos termos do § 1', do AÍ-t. 19, da Lei 6.015/73 E o que
tem a certificar de conformidade com o pedido fêito. O referido é verdade e dá
fé. São Gabriel do Oeste, MS, data e hora abaixo indicadas.

JOVENIL COIMÀN SÀTORRE - OEICIÀL STJBSTITÜAO
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LIVRO NO 2 - REGISTRC GERAL oê fÇé
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: Mâtrlc:ula nq 3-é8ó. ficriâ I Iiwro n9 2(Reglst.o
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I M ó V E L- Arêe Insti Lucional do loteameôro oeôominad
- situado no perimêt,ro urbano dssta cidâoe cs1 dÕ Oêste, Ês;!âdo ctê Maro Gross,o do Sul , ctêtê.minadoCIUÂDPÂ Ne 07, com â à.eâ de l5-e1z.somz itiãiã ,ii, "tros e cinquênta cênrtmérros quaaraáos), ;", ;; ;;;"r"taÇões: ao NoFre, em 1os,oo mB-eros, 

".;'. À". É"ããli"SuI, em tos,oo merros, com a châêara nq 01 I a as;;, ..chácara ne 04; s, ao Oesrê, em 132,SO ,.t.r=, 
"o,Í, . pl',

PROPRIETARTA: PREFEITURA ÍrIUNICIPÂL OE SAO GÂáRIEL OO Occc/r'tF sob nq 15-389-5aa/ooo1_94, situâdVárgas, n9 óOO, nesta cidadê-

o _SâNTA LUZIA II ,.
comarÇa de Sãg Gâ br:,
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Av-a-s-óulo - €lí 06 DE |íARÇO DE 1997- protocolrr
Faz-se a présBn!ê ev€'rôação parâ farer cons,tarâb€.ta em nome dâ PREÊErÍURA úUNICIPâL OE SAOa erL- 22 da Lei nq 6-766, de 1,9.12-79. Oo que
Reçist.o, que o dr.9i!ei, co.Íe.i, s|Jbscrevi, o

: : ::: lolalrt l<l EEB9
ng 14, 096.

, que a presantê hatr{cu1a fô:
GâBRI=L DC OESTE-líS- , conforr]e
dou fé, Eu L-,-éà ,oÍ .lcí at do

tal!ír@- - - _

cERTlFlcA que a presênte certidão, ravrada em rnteiro teor, foi extraída
em forma reprográfica, nos termos do s í., do Art. .19. da Lei 6.015/73. E o que
tem a certificar de conformidade com o pedido feito. o referido é verdade e dá
fé. São Gabriel do Oeste, MS, data e hora abaixo indicadas
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"qM CAMARA MUNICIPAL
SÁO GABRIEL DO OESTE

compromisso com o Cidôdão

ESÍ^DO OE 
^^aTO 

GROSSO DO SUr

coMrssÃo DE LEGIsLAÇÃo,.rusrIç,q, r nroeçÃo FINAL, coutssÃo nr
ECoNoMrA, FrNANÇAS E oRÇAMENTo B slúno r.cssrsrÊxclA socIAL

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e Art. 50, do

Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei n" 020, de 03 de outubro de

2023.

I _ HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei n" 020, de 03 de outubro de 2023, que "AWONzu O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL, Á DOAR IMOVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO FUNDO DE

ARRENDAMENTO RESI D ENC IA L (FA R)' 
"

Durante a [amitação regimental os Vereadores não apresentaram

Emendas ao Projeto de Lei.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal'

o Projeto de Lei foi encaminhado para as comissões Permanentes competentes para análise

da matéria, ocasião em que durante reunião ordinária verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto de Lei em apreço (Art. 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art'

33, I, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei no 020, de 03 de outubro de 2023, concluindo o seguinte:
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Inicialmente verifica-se a legitimidade do Chefe do Poder Executivo para

a propositwa do Projeto de Lei, nos termos dos Art. 30, I, VIII, da Constituição Federal; fu1.

17, I, Constituição Estadual; Art.6o; AÍ. 12, I, VIII, XVI; AÍ.47, III; Art.49; Art' 70, I, Art.

93 e Art. 96, I, da Lei Orgânica Municipal.

A competência do Município de legislar reside no direito subjetivo

público de tomar toda e qualquer providência em assunto de interesse local, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos

limites ou parâmetros fixados pela Constituição da Repúblic4 pela Constituição Estadual e

Lei Orgânica do MunicíPio.

Entende-se por interesse local "todos os assuntos do Município, mesmo

em que ele nõofosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância;

tudo que repercute direta e imedialamente na vida municipal é de interesse local ". (CASTRO

José Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p'

49).

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do Projeto não

afronta qualquer preceito ou princípio da constituição Federal, Lei orgânica Municipal, ou

qualquer outro dispositivo de Lei'

A Administração pode fazer doações de bens móveis e imóveis

desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades

particulares de interesse coletivo. "Essas doações podem ser com ou sem encargos e em

qualquer caso dependem de lei autorizadora, que estabeleça as condições para sua

efetivação, de prévia avaliação do bem a ser doado e de licitação. " (Grifo nosso) (Direito

Administrativo Brasileiro, 29" Edição, 2004, p. 512).

Nesse sentido são os ensinamentos do doutrinador Marçal Justen Filho:

@ 2
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Destaca-sequeoPÍojetoobservouosrequisitoslegaisprevistosnoArt'

17, caput, e inciso I, da Lei no 8.666193, que se refere ao justificado interesse público e a

avaliação prévia dos imóveis que se pretende doar, o que também esta disposto no Art. 96, da

Lei Orgânica MuniciPal'

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art' 34,

e seguintes do Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei esú em conformidade com

a viabilidade financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria'
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" Ressalva-se a hipótese de doaçtÍo de bem público, gravada com

encargo. Ássim, por exemplo, poderá ser do interesse estatal a

construção de um certo ediJício em determinada área. Poderá surgir

como soluçõo promover uma doação de imóvel com encqrgo pdra o

donaíário promover a edificação. Essa é uma hipótese em que a doação

deverá ser antecedida de licitação, sob pena de infringêncio do princípio

da isonomia. Em outras hipóteses, porém, o encargo assumirá relevôncia

de outra natureza. A doação podetá tet em vista a situação do donatdrio

ou sua atividade de interesse social Nesse caso, nõo caberá a licitaçõo,

Assitq por exemplo, uma entidade assistencial poderd receber doação

de bens gravada com determinados encatgos. (...) O instrumento de

doação deverá deJinir o encargo, o prazo de seu cumprimento e a

cláusula de reversão para o patrimônio público do bem doado em caso

de descumprimento. Á regra aplica-se tanÍo aos casos de dispensa de

licitação como aqueles em que a licitação ocorrer." (Grifo nosso)

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Ádministrativos. Editora

Dialética.9'Edição. 2002. p. 185)

A Comissão de Saúde e Assistência Social, nos termos do Art' 37 do

Regimento Interno, verificou que o Projeto de Lei visa atender interesse público e social, já

que objetiva implementar ações dos Programas Habitacionais em parceria com o Govemo do
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Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da AGHEAB e o FAR - Fundo de
Arrendamento Residencial que é representado pela caixa Econômica Federar, para construção
de aproximadamente 100 unidades habitacionais populares no Município.

Após anárise conjunta do projeto de Lei pelas comissões verificou-se
que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiárias, estando
apto a ser votado.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do projeto de Lei
no 020, de 03 de outubro de 2023.

São Gabriel do OesteÀrÍS, 16 de outubro de 2023.

coMrssÃo DE LEGTSLAÇÃO,lUSrrç,r E REDAÇÃO FrNAL

ffiin*&-
(Presidente)

FABIO MIRANDA

(Relator) (Membro)

SSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

kçlí"-&g,e
ADE EDSO IO KALICIA DE BRITO

(Membro)(Prds te) (Relator)

Parecer - Projeto de Lei n" 020, de 03 de outubro de 2023

S

4

AF^rd.lúsc.nno Íubú*h.r,958 - CênÍo. aom 67 i295.72@. F 67 f291.722a
omãr.ec.úiaao.ns 3ov br - P-v.crDrà$o.m,8@br
cEp 79a90{oo. Sto cabriel do OeJte - Mâro GÍore ;o sut

o* râáau., doe óraão!_ §lvê um. vrdã

Ei
CAMARA MUNICIPAL
SÁO GABRIEL DO OESTE



CAMARA MUNICIPA,L
SÀO GAERIEL DO OESTE ESTADO DE MAÍO GROSSO OO SUL

Fls

AL

compromasso com o Cidadão

conussÃo no saúnp r nssttÊNcI^q, socIAL

(Presidente) (Membro)

5

PaÍecer - Proieto de Lei n' 020, de 03 de outubro de 2023

"o@ Éngúê, d@ ó.aào3, slvê uma vida " Âwnid.lu.cêliôo lúbit(h.t,9:,s - Cent.o - toóe 67 3295.7200_ Fár 67 !295'7,24
amr.@É6ú!€o.mt 8d b' _ tw'.'ÚÍar8o út t@bí
CtP 79a90{OO ' 5ão Gabriéldo Oéte ' M.to G'otlo do §ul

.I i;Ê,g


